
 

 

LEI 2.265, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

Ementa: Acrescenta o inciso III ao art. 96 da 
Lei Municipal nº 567/2000, Código Tributário 
Municipal, que dispõe sobre a correta 
interpretação e aplicação da alíquota prevista 
no art. 96 da Lei nº 567/2000, como benefício 
fiscal aos programas habitacionais de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE 
GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O art. 96 da Lei Municipal nº 567, de 2000 (Código Tributário Municipal), 
passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte redação: 

 
“Art. 96. ... ... III – a alíquota reduzida prevista na alínea “a” aplica-se, 
exclusivamente, aos empreendimentos imobiliários de iniciativa do Município 
de São Sebastião da Amoreira, executados no âmbito de políticas públicas de 
habitação de interesse social, não sendo extensiva a financiamentos 
habitacionais de pessoas físicas ou jurídicas, nem a empreendimentos privados, 
ainda que conveniados com instituições públicas de habitação.” (NR) 

 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, em 05 de maio de 
2026. 
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LEI Nº 2.265 DE 05 DE MAIO DE 2026

Ementa: Acrescenta o inciso III ao art. 96 da Lei
Municipal nº 567/2000, Código Tributário Municipal,
que dispõe sobre a correta interpretação e aplicação
da alíquota prevista no art. 96 da Lei nº 567/2000,
como benefício fiscal aos programas habitacionais de
iniciativa do Poder Executivo Municipal.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA,
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. O art. 96 da Lei Municipal nº 567, de 2000 (Código Tributário
Municipal), passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte
redação:
 
“Art. 96. ... ... III – a alíquota reduzida prevista na alínea “a” aplica-
se, exclusivamente, aos empreendimentos imobiliários de iniciativa do
Município de São Sebastião da Amoreira, executados no âmbito de
políticas públicas de habitação de interesse social, não sendo extensiva
a financiamentos habitacionais de pessoas físicas ou jurídicas, nem a
empreendimentos privados, ainda que conveniados com instituições
públicas de habitação.” (NR)
 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, em 05 de maio de 2026.
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Prefeita Municipal
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